
CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NdmERO 20/92 

De 28 de abril de 1992 

Concede abono aos funcionários da 
c;mara municipal de Araraquara e , . . 
da outras providencias, 

{\ 111ES,q DA Cf1!::ARI\ WUNICI i-'I\L DE AR .RAi)UMIA, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuiç~es leJais, 

R E 5 O L V E : 

Artigo lw - A exemplo da medida tomada pelo Ch~ 
fedo Executivo deste rnunicÍpio, fica concedido um abono 
de 198,08% (cento e noventa e oito vÍr~ula oito por cen -
to), calculados sobre os valores domes de novembro de 
1991, aos funcionários da c;mara municipal de ~raraquara, 
inclusive inativos, contratado e colocados à disposição 
do Legislativo pela Prefeitura ~.unicipal. 

Parágrafo Único - Diante do abono concedido,os 
valores da escala de referências oassA~ a ser os seouin -
tes, a contar do dia 1º de abril de 1992: 

flE,Ci1LNCii\S V/\ L OH - Cr$ 
O 1 - • • • • • • • • • • • • • 350,190,35 

02 - • • • • • • • • • • • • • 378,840,00 

03 - • • • • • • • • • • • • • 410,914,70 

04 - • • • • • • • • • • • • • 446,936,90 

05 - • • • • • • • • • • • • • 487,155,45 

06 - • • • • • • • • • • • • • 532,387,95 

07 - • • • • • • • • • • • • • 583,084,00 

08 - . . ~ . . . . . . . . . . 639,590,25 

09 - • • • • • • • • • • • • • 703,150,10 

10 - • • • • • • • • • • • • • 774,355,65 

11 - • • • • • • • • • • • • • 854,021,55 

12 - • • • • • • • • • • • • • 943,078,20 

13 - • • • • • • • • • • • • • 1,042,95'4,50 

14 - • • • • • • • • • • • • • 1,154,855,55 

Artigo 2º - O valor do salário familia 
reajustado nos termos da legislação vioente, 

, 
sera 
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Artigo 3º - As despesas com a execução deste - - , Ato, onerarao dotaçoes proprias do orçamento do corrente 
exercicio, do Poder Legislativo, 

Artigo 4º - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revog8das as disposições em contr~rio, 

Cimara ffiunicinal 
e oito) dias do mês de abril 
tos e noventa e dois), 

\ 

Elli\S JAlêUS 
lº Secret~rio 

de Araraquara, aos 28 (vinte 
do ano de 1992 (mil, novecerr 

Publicado na Diretoria do Expediente e Pessoal 
dB c;mara ~uni~ipel de Arnraquera, na mesma data, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Ato número 020-A/92 

De 28 de abril de 1992. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQUARA, Estado de são Paulo, usando 
de suas atribuiç~es legais, 

R E S O L V E : 

Artigo Tendo em vista 
as diverg~ncias verificadas entre Certid~es 
e Holeriths dos Deputados~ Assembl~ia Legislativa 
do Estado ':.e são Paulo, a partir de ,Junho/91 
a remuneraçao correta dos Vereadores a câmara 
Municipal de Araraquara, foram as seguintes: 

, 

JUNº/91 - 619.107,10 
JULº/91 - 696.805,04 
AG0S/91 - 791.291,80 
SETº/91 - 837.542,61 
0UTº/91 - 935.197,15 
N0Vº/91 - 990.186,75 
DEZº/91 - 1.050.984,21 
JANº/92 - 1.470.011,62 
FEVº/92 - 1.905.576,06 
MARº/92 - 2.298.124,73 
ABR /92 - 2.590.676,00 
MAI0/92 - 3.240.676,62 

Artigo 2• Este Ato retifica 
os Atos numeras: 038/91, de 0l/jun•/91, 042/91, 
de 31/jul•/91, 048/91, de 27/agos/91, 054/91, 
de 0l/out•/91, 062/91, de ll/nov•/91, 069/91, 
de 04/dez•/91, 002/92, de 15/jan•/92, 007/92 
de 03/fev•/92, 012/92 de 06/mar/92~ 018/92 
de 07/abril/92. 

Artigo 3• As importâncias 
recebidas a 
das em 04 

maior pelos Vereadores serão restituÍ
(quatro) parcelas aos cofres pÚblicos 

do Munic:Ípio. 

Artigo 4• Este Ato entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposiç~es em contr~rio. 

segue •.. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

aos 28 
do ano 
dois) . 

EA/arc.-

cimara Municipal Araraquara, 
(vinte e oito) dias do mes de abril, 
de 1992 (mil novecentos e noventa e 

SILVA 

ELIAS DAMUS 
1 • Secretário 


